
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a aquisição que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade

mercado a melhor solução para supri

princípios que regem a Administração Pública; e, ainda, servirá como base para a 

elaboração do Termo de Referência, de acordo com o Artigo 18 da Lei Federal n

14.133/2021. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

 

1.1. A presente contratação visa atender à necessidade de controle de frequência dos 

servidores/colaboradores do Poder Executivo municipal, por meio da aquisição de relógio 

de ponto eletrônico com reconhecimento 

transparência e eficiência no registro da jornada de trabalho.

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico com Leitor de Reconhecimento Facial para 

atender as demandas de todas as Secre

de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da L

2.4. Os equipamentos a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes 

requisitos técnicos e funcionais:

2.4.1. Requisitos Técnicos Mínimos:

3D, com detecção de profundidade para evitar fraudes com fotos/imagens;
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2.4.2. Capacidade para armazenamento de no mínimo 100.000 faces cadastradas;

2.4.3. Armazenamento interno de ao menos 100.000 marcações;

2.4.4. Tela touch screen colorida com interface amigável;

2.4.5. Comunicação via TCP/IP e Wi

2.4.6. Porta USB para exportação de registros;

2.4.7. Alimentação bivolt automática (110/220V);

2.4.8. Relógio interno com bateria para manter data/hora;

2.4.9. Compatibilidade com a Portaria nº 671/2021 do MTP, configurado como REP

2.4.10. Geração de arquivos nos formatos AFD e/ou compatível com sistemas de RH;

2.4.11. Atualizações de firmware disponibilizadas gratuitamente;

2.4.12. Garantia mínima de 12 meses.

2.5. Requisitos de Instalação e Treinamento:

2.5.1. Instalação completa em local indicado pelo órgão;

2.5.2. Treinamento presencial ou remoto para operadores;

2.5.3. Suporte técnico durante o período de garantia;

2.5.4. Manual técnico e de operação em língua portuguesa.

2.6. Requisitos de Integração: 

2.6.1. Capacidade de integração com sistemas já utilizados pelo órgão para controle de 

frequência e gestão de pessoas;

2.6.2. Exportação de dados via rede local ou pendrive;

2.6.3. Interface web ou software gerenciador compatível com Windows.

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 

 

3.1. A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratações anual/2025 do 

município estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
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ITEM DESCRIÇÃO 

01 AQUISIÇÃO DE

RELÓGIO PONTO 

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

FACIAL 

TOTAL

 

Valor Total estimado: R$ 43.180,00 (quarenta e três mi

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a adquirir. Após a 

verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, foi realizado o 

levantamento de mercado e ident

demandado possui aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; b) Em razão da 

baixa complexidade do objeto demanda

e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições.Diante das 

necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a aquisição por meio 

de empresa especializada cujo ramo de a

5.2. Foram analisadas aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovaçõ

 UNID QTDE VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR TOTAL R

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO –

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

UNID 17 R$ 

2.540,00 

R$ 43.180,00

TOTAL R$ 43.180,00

R$ 43.180,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta reais).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

e mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a adquirir. Após a 

verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, foi realizado o 

levantamento de mercado e identificou as seguintes características: a) O objeto 

demandado possui aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; b) Em razão da 

baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência 

e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições.Diante das 

necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a aquisição por meio 

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
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R$ 43.180,00 

R$ 43.180,00 
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de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

es que melhor atendessem às necessidades da 



 

 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

refere ao papel do objeto a qual se pretende adquirir.

5.3. Assim, a variação se dá pela modalidade de dispensa de licitação 

a depender da permissibilidade normativa. O fornecimento do objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por 

órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

5.4. Conforme a pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue lista de empresas 

contatadas podendo ainda ser potenciais fornecedores: 

 

a) CYBER INFORMATICA – CNPJ  07.552.491/0001

b) KM RECARGAS CARTUCHOS E TONERS 

c) MEGA DISTRIBUIDORA –

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1. A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou como 

referência o menor preço extraído da cesta de preços, conforme documentos em anexo, a 

comparativa de preços foi realizada dessa maneira para que se chegasse a um preço 

praticável pelo mercado e vantajoso a administração municipal. Por esta razão o valor 

estimado da aquisição é de R$ 

sendo este o valor máximo admitido para a contratação.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR:

7.1. O valor proposto de R$

enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para aquisição de bens, com pequena 

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

7.2. E, sendo assim, devido ao valor, a aquisição será realizada por meio de dispensa de 

licitação observando os princípios da celeridade, da economicidade e da razoabilidade, 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

refere ao papel do objeto a qual se pretende adquirir. 

5.3. Assim, a variação se dá pela modalidade de dispensa de licitação aplicada a cada caso, 

a depender da permissibilidade normativa. O fornecimento do objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por 

órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

a pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue lista de empresas 

contatadas podendo ainda ser potenciais fornecedores:  

CNPJ  07.552.491/0001-22; 

M RECARGAS CARTUCHOS E TONERS – CNPJ 33.208.456/0001

– CNPJ 46.299.808/0001-12; 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou como 

raído da cesta de preços, conforme documentos em anexo, a 

comparativa de preços foi realizada dessa maneira para que se chegasse a um preço 

praticável pelo mercado e vantajoso a administração municipal. Por esta razão o valor 

estimado da aquisição é de R$  43.180,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta reais), 

sendo este o valor máximo admitido para a contratação. 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR:

7.1. O valor proposto de R$ 43.180,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta reais), 

se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

se à dispensa de licitação para aquisição de bens, com pequena 

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.  

do ao valor, a aquisição será realizada por meio de dispensa de 

licitação observando os princípios da celeridade, da economicidade e da razoabilidade, 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

aplicada a cada caso, 

a depender da permissibilidade normativa. O fornecimento do objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por 

a pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, segue lista de empresas 

CNPJ 33.208.456/0001-09; 

6.1. A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar utilizou como 

raído da cesta de preços, conforme documentos em anexo, a 

comparativa de preços foi realizada dessa maneira para que se chegasse a um preço 

praticável pelo mercado e vantajoso a administração municipal. Por esta razão o valor 

43.180,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta reais), 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

43.180,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta reais), 

se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de 

se à dispensa de licitação para aquisição de bens, com pequena 

do ao valor, a aquisição será realizada por meio de dispensa de 

licitação observando os princípios da celeridade, da economicidade e da razoabilidade, 



 

 

justificando-se pela necessidade de execução das atividades pertinentes aos serviços 

originadas pela demanda da Secretarias Municipais de Arenápolis/MT.

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

 

8.1.  Das Soluções Encontradas:

Possíveis 

Solução 

Justificativa

Pregão É através dessas modalidades que o poder público pode garantir sua 

busca pela proposta mais vanta

contratações públicas, porém os prazos de contratação do Pregão 

são bem maiores que o da Dispensa de Licitação. Outro fator 

importante a se ressaltar, é que identificada a necessidade de 

aquisição de um bem ou serviço 

situações em que se tem a possibilidade de decidir pelo 

procedimento que seja menos oneroso para a Administração Pública. 

Neste caso deve

ao custo operacional do proced

oneroso que ao da dispensa de licitação. 

 

Adesão a ARP A finalidade do processo de aquisição por adesão à ata de registro de 

preços (ARP) é solicitar a compra de itens de pregões gerenciados 

por outros órgãos, no momen

que nos atenda.

Dispensa de 

licitação 

A Dispensa de Licitação serve, e deve ser usada, para 

desburocratizar o processo licitatório, tornando a contratação mais 

rápida, pois visa atender necessidades iminentes; e, neste caso, pelo

valor da contratação deve

menos oneroso para a Administração Pública. 

se pela necessidade de execução das atividades pertinentes aos serviços 

nda da Secretarias Municipais de Arenápolis/MT. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

8.1.  Das Soluções Encontradas: 

Justificativa 

É através dessas modalidades que o poder público pode garantir sua 

busca pela proposta mais vantajosa, assim garantindo a isonomia das 

contratações públicas, porém os prazos de contratação do Pregão 

são bem maiores que o da Dispensa de Licitação. Outro fator 

importante a se ressaltar, é que identificada a necessidade de 

aquisição de um bem ou serviço cabe, ao gestor público, avaliar as 

situações em que se tem a possibilidade de decidir pelo 

procedimento que seja menos oneroso para a Administração Pública. 

Neste caso deve-se levar em conta o valor da contratação em relação 

ao custo operacional do procedimento que no caso do Pregão é mais 

oneroso que ao da dispensa de licitação.  

A finalidade do processo de aquisição por adesão à ata de registro de 

preços (ARP) é solicitar a compra de itens de pregões gerenciados 

por outros órgãos, no momento não foi encontrada uma

que nos atenda. 

A Dispensa de Licitação serve, e deve ser usada, para 

desburocratizar o processo licitatório, tornando a contratação mais 

rápida, pois visa atender necessidades iminentes; e, neste caso, pelo

valor da contratação deve-se optar pelo procedimento que seja 

menos oneroso para a Administração Pública.  

se pela necessidade de execução das atividades pertinentes aos serviços 

É através dessas modalidades que o poder público pode garantir sua 

josa, assim garantindo a isonomia das 

contratações públicas, porém os prazos de contratação do Pregão 

são bem maiores que o da Dispensa de Licitação. Outro fator 

importante a se ressaltar, é que identificada a necessidade de 

cabe, ao gestor público, avaliar as 

situações em que se tem a possibilidade de decidir pelo 

procedimento que seja menos oneroso para a Administração Pública. 

se levar em conta o valor da contratação em relação 

imento que no caso do Pregão é mais 

A finalidade do processo de aquisição por adesão à ata de registro de 

preços (ARP) é solicitar a compra de itens de pregões gerenciados 

to não foi encontrada uma 

A Dispensa de Licitação serve, e deve ser usada, para 

desburocratizar o processo licitatório, tornando a contratação mais 

rápida, pois visa atender necessidades iminentes; e, neste caso, pelo 

se optar pelo procedimento que seja 



 

 

 

8.2. Portanto, a melhor solução encontrada é a aquisição por meio de dispensa de 

licitação, pois o valor da aquisição enquadra

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo

com pequena relevância econômica.

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.

possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, com vistas à ampliação da 

competitividade, fomento ao mercado local, melhoria da economicidade e possibilidade de 

participação de microempresas e empresas de p

9.2. No presente caso, após análise da natureza do objeto, concluiu

do parcelamento da contratação, pelas seguintes razões:

9.2.1. Unidade funcional e operacional do objeto: A aquisição dos relógios de ponto com 

reconhecimento facial, incluindo instalação e treinamento, constitui um conjunto indivisível, 

dada a necessidade de padronização tecnológica, integração com sistema único de 

controle de frequência, e manutenção uniforme dos equipamentos.

9.2.2. Riscos à interoperabilidade e gestão descentralizada: A divisão do objeto em lotes 

poderia acarretar riscos à compatibilidade de softwares, dificultar o suporte técnico e 

comprometer a eficiência do controle centralizado da frequência de servidores.

9.2.3. Ganhos de escala: A contratação de forma única possibilita melhor negociação de 

preços, diluição de custos com instalação e treinamento, e maior economicidade.

9.2.4. Ausência de especialidades distintas: O objeto possui características homogêneas, 

não havendo fornecimentos distintos que justifiquem a divisão do contrato com base em 

especialidades técnicas ou em tipos de fornecimento diversos.

9.3. Dessa forma, justifica-se a contratação de forma global, sem parcelamento, por razões 

de interoperabilidade técnica, economici

execução contratual. 

8.2. Portanto, a melhor solução encontrada é a aquisição por meio de dispensa de 

licitação, pois o valor da aquisição enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº. 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para aquisição 

com pequena relevância econômica. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve avaliar a 

possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, com vistas à ampliação da 

competitividade, fomento ao mercado local, melhoria da economicidade e possibilidade de 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.2. No presente caso, após análise da natureza do objeto, concluiu-se pela não viabilidade 

do parcelamento da contratação, pelas seguintes razões: 

9.2.1. Unidade funcional e operacional do objeto: A aquisição dos relógios de ponto com 

ecimento facial, incluindo instalação e treinamento, constitui um conjunto indivisível, 

dada a necessidade de padronização tecnológica, integração com sistema único de 

controle de frequência, e manutenção uniforme dos equipamentos. 

rabilidade e gestão descentralizada: A divisão do objeto em lotes 

poderia acarretar riscos à compatibilidade de softwares, dificultar o suporte técnico e 

comprometer a eficiência do controle centralizado da frequência de servidores.

: A contratação de forma única possibilita melhor negociação de 

preços, diluição de custos com instalação e treinamento, e maior economicidade.

9.2.4. Ausência de especialidades distintas: O objeto possui características homogêneas, 

os distintos que justifiquem a divisão do contrato com base em 

especialidades técnicas ou em tipos de fornecimento diversos. 

se a contratação de forma global, sem parcelamento, por razões 

de interoperabilidade técnica, economicidade, eficiência administrativa e segurança na 

8.2. Portanto, a melhor solução encontrada é a aquisição por meio de dispensa de 

rt. 75, inciso II, da Lei nº. 

se à dispensa de licitação para aquisição 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

133/2021, a Administração deve avaliar a 

possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, com vistas à ampliação da 

competitividade, fomento ao mercado local, melhoria da economicidade e possibilidade de 

se pela não viabilidade 

9.2.1. Unidade funcional e operacional do objeto: A aquisição dos relógios de ponto com 

ecimento facial, incluindo instalação e treinamento, constitui um conjunto indivisível, 

dada a necessidade de padronização tecnológica, integração com sistema único de 

rabilidade e gestão descentralizada: A divisão do objeto em lotes 

poderia acarretar riscos à compatibilidade de softwares, dificultar o suporte técnico e 

comprometer a eficiência do controle centralizado da frequência de servidores. 

: A contratação de forma única possibilita melhor negociação de 

preços, diluição de custos com instalação e treinamento, e maior economicidade. 

9.2.4. Ausência de especialidades distintas: O objeto possui características homogêneas, 

os distintos que justifiquem a divisão do contrato com base em 

se a contratação de forma global, sem parcelamento, por razões 

dade, eficiência administrativa e segurança na 



 

 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Com a aquisição e instalação dos relógios de ponto eletrônico com reconhecimento 

facial, a Administração Pública pretende alcançar os seguintes resultados:

10.1.1. Aprimoramento do controle de frequência: Garantir registros precisos, automáticos 

e seguros da jornada de trabalho dos servidores e empregados públicos, com 

confiabilidade tecnológica superior a métodos tradicionais;

10.1.2. Redução de fraudes e i

marcações indevidas por terceiros (popularmente conhecidas como "ponto amigo"), com 

identificação individual segura via tecnologia facial;

10.1.3. Modernização da gestão de pessoal: Automatizar e integrar 

ao sistema de gestão de recursos humanos, otimizando processos, reduzindo o trabalho 

manual e facilitando auditorias internas e externas;

10.1.4. Eficiência administrativa: Minimizar o tempo e os recursos humanos empregados 

na apuração e conferência de frequência, promovendo economia e agilidade nos 

procedimentos internos; 

10.1.5. Acessibilidade e segurança sanitária: Viabilizar o registro de ponto sem contato 

físico, garantindo acessibilidade e evitando riscos de contaminação, especi

relevante em contextos de saúde pública;

10.1.6. Padronização tecnológica: Adotar solução única e integrada para todos os setores 

da entidade, facilitando a manutenção, o suporte técnico e o gerenciamento centralizado 

do sistema. 

 

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

 

11.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 

elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela 

Autoridade Competente do Município será realizad

Licitação. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Com a aquisição e instalação dos relógios de ponto eletrônico com reconhecimento 

facial, a Administração Pública pretende alcançar os seguintes resultados: 

10.1.1. Aprimoramento do controle de frequência: Garantir registros precisos, automáticos 

e seguros da jornada de trabalho dos servidores e empregados públicos, com 

confiabilidade tecnológica superior a métodos tradicionais; 

10.1.2. Redução de fraudes e inconsistências: Eliminar práticas irregulares como 

marcações indevidas por terceiros (popularmente conhecidas como "ponto amigo"), com 

identificação individual segura via tecnologia facial; 

10.1.3. Modernização da gestão de pessoal: Automatizar e integrar os dados de frequência 

ao sistema de gestão de recursos humanos, otimizando processos, reduzindo o trabalho 

manual e facilitando auditorias internas e externas; 

10.1.4. Eficiência administrativa: Minimizar o tempo e os recursos humanos empregados 

ão e conferência de frequência, promovendo economia e agilidade nos 

10.1.5. Acessibilidade e segurança sanitária: Viabilizar o registro de ponto sem contato 

físico, garantindo acessibilidade e evitando riscos de contaminação, especi

relevante em contextos de saúde pública; 

10.1.6. Padronização tecnológica: Adotar solução única e integrada para todos os setores 

da entidade, facilitando a manutenção, o suporte técnico e o gerenciamento centralizado 

A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 

elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela 

Autoridade Competente do Município será realizada, em razão do valor, a Dispensa de 

10.1. Com a aquisição e instalação dos relógios de ponto eletrônico com reconhecimento 

 

10.1.1. Aprimoramento do controle de frequência: Garantir registros precisos, automáticos 

e seguros da jornada de trabalho dos servidores e empregados públicos, com 

nconsistências: Eliminar práticas irregulares como 

marcações indevidas por terceiros (popularmente conhecidas como "ponto amigo"), com 

os dados de frequência 

ao sistema de gestão de recursos humanos, otimizando processos, reduzindo o trabalho 

10.1.4. Eficiência administrativa: Minimizar o tempo e os recursos humanos empregados 

ão e conferência de frequência, promovendo economia e agilidade nos 

10.1.5. Acessibilidade e segurança sanitária: Viabilizar o registro de ponto sem contato 

físico, garantindo acessibilidade e evitando riscos de contaminação, especialmente 

10.1.6. Padronização tecnológica: Adotar solução única e integrada para todos os setores 

da entidade, facilitando a manutenção, o suporte técnico e o gerenciamento centralizado 

 

11.1. Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 

elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela 

a, em razão do valor, a Dispensa de 



 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

aquisição deste objeto. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A aquisição dos relógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial não implica 

impacto ambiental significativo, uma vez que se trata da aquisição de bens duráveis de 

pequeno porte, com uso restrito a ambientes internos e consumo energético reduzido.

13.2. Entretanto, considerando os princípios da sustentabilidade e responsabilidade 

socioambiental (art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021), serão observadas as seguintes 

medidas: 

13.2.1. Preferência por equipamentos com selo de eficiência energética (classificação A do 

INMETRO), promovendo menor consumo de energia elétrica;

13.2.2. Recomendação de descarte responsável dos equipamentos eventualmente 

substituídos, por meio de logística reversa ou destinação conforme normas ambientais;

13.2.3. Incorporação de critérios de s

possível, tais como exigência de materiais recicláveis ou biodegradáveis nas embalagens e 

manual digital em vez de impresso;

13.2.4. Conscientização interna sobre o uso eficiente dos recursos tecnológicos, evi

desperdícios e prolongando a vida útil dos equipamentos.

13.3. Dessa forma, a contratação está alinhada aos princípios da administração pública 

sustentável, promovendo inovação tecnológica com responsabilidade ambiental.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDAD

14.1. Justificativa da Viabilidade: Com base na justificativa e nas especificações 

constantes nesse Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta aquisição, declaramos q

viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

                                                                             

 

JAQUELINE DA COSTA SANTOS

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

elógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial não implica 

impacto ambiental significativo, uma vez que se trata da aquisição de bens duráveis de 

pequeno porte, com uso restrito a ambientes internos e consumo energético reduzido.

onsiderando os princípios da sustentabilidade e responsabilidade 

socioambiental (art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021), serão observadas as seguintes 

13.2.1. Preferência por equipamentos com selo de eficiência energética (classificação A do 

INMETRO), promovendo menor consumo de energia elétrica; 

13.2.2. Recomendação de descarte responsável dos equipamentos eventualmente 

substituídos, por meio de logística reversa ou destinação conforme normas ambientais;

13.2.3. Incorporação de critérios de sustentabilidade no Termo de Referência, quando 

possível, tais como exigência de materiais recicláveis ou biodegradáveis nas embalagens e 

manual digital em vez de impresso; 

13.2.4. Conscientização interna sobre o uso eficiente dos recursos tecnológicos, evi

desperdícios e prolongando a vida útil dos equipamentos. 

13.3. Dessa forma, a contratação está alinhada aos princípios da administração pública 

sustentável, promovendo inovação tecnológica com responsabilidade ambiental.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. Justificativa da Viabilidade: Com base na justificativa e nas especificações 

constantes nesse Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta aquisição, declaramos q

viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

                                                                             Arenápolis/MT, 24 de abril de 2025.

JAQUELINE DA COSTA SANTOS 

12.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

elógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial não implica 

impacto ambiental significativo, uma vez que se trata da aquisição de bens duráveis de 

pequeno porte, com uso restrito a ambientes internos e consumo energético reduzido. 

onsiderando os princípios da sustentabilidade e responsabilidade 

socioambiental (art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021), serão observadas as seguintes 

13.2.1. Preferência por equipamentos com selo de eficiência energética (classificação A do 

13.2.2. Recomendação de descarte responsável dos equipamentos eventualmente 

substituídos, por meio de logística reversa ou destinação conforme normas ambientais; 

ustentabilidade no Termo de Referência, quando 

possível, tais como exigência de materiais recicláveis ou biodegradáveis nas embalagens e 

13.2.4. Conscientização interna sobre o uso eficiente dos recursos tecnológicos, evitando 

13.3. Dessa forma, a contratação está alinhada aos princípios da administração pública 

sustentável, promovendo inovação tecnológica com responsabilidade ambiental. 

14.1. Justificativa da Viabilidade: Com base na justificativa e nas especificações técnicas 

constantes nesse Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta aquisição, declaramos que a aquisição é 

de abril de 2025. 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/20

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO

sob o nº 24.977.654/0001-38, através de sua Agente de Contratação, designada pela 

Portaria Municipal 014/202

interessados, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.1333/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

REFERÊNCIA DE HORÁRIO:

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 CONSTITUI OBJETO DESTA CHAMADA PÚBLICA PARA A

RELÓGIO PONTO – RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

FACIAL, VISANDOATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS  SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ARENÁPOLIS/MT. 

REFERÊNCIA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

 

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF 

38, através de sua Agente de Contratação, designada pela 

/2025 de 06/01/2025, torna público para conhecimento dos 

interessados, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.1333/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28/04/2025     ÀS 13:00 HORAS

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE CUIABÁ/MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

contratos@arenapolis.mt.gov.br

CONSTITUI OBJETO DESTA CHAMADA PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

OATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS  SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ARENÁPOLIS/MT. CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

DITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

, inscrito no CNPJ/MF 

38, através de sua Agente de Contratação, designada pela 

conhecimento dos 

interessados, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.1333/2021, e as exigências 

procedimentos a seguir definidos, 

horários discriminados a 

ÀS 13:00 HORAS 

UIABÁ/MT 

contratos@arenapolis.mt.gov.br 

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

OATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS  SECRETARIAS 

CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 



 

 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO;

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de

exercício de 2025, na classificação abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS

305-07.001.08.122.00021037.4.4.90.52.1.500.0000000

210-06.001.10.122.0012.1031.4.4.90.52.1.500.1002000

246-06.001.10.302.0016.1058.4.4.90.52.1.500.1002000

228-06.001.10.301.0013.1033.4.4.90.52.1.500.1002000

57-04.001.04.123.0002.1038.4.4.90.52.1.500.0000000

399-08.002.15.452.0024.1053.4.4.90.52.1.500.0000000

109-05.002.12.361.0009.10.16.4.4.90.52.1.500.1001000

132-05.002.12.365.0009.1010.4.4.90.52.1.500.1001000

79-05.001.12.122.0002.1012.4.4.90.52.1.500.1001000

109-05.002.12.361.0009.1016.4.4.90.52.1.500.1001000

 

2.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias. 

 

3. DO AVISO E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA

3.1.O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail:contratos@arenapolis.mt.gov.br, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA; 

MODELO DE PROPOSTA; 

MODELO DE CONTRATO; 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Arenápolis/MT, para 

exercício de 2025, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 

07.001.08.122.00021037.4.4.90.52.1.500.0000000 

06.001.10.122.0012.1031.4.4.90.52.1.500.1002000 

06.001.10.302.0016.1058.4.4.90.52.1.500.1002000 

301.0013.1033.4.4.90.52.1.500.1002000 

04.001.04.123.0002.1038.4.4.90.52.1.500.0000000 

08.002.15.452.0024.1053.4.4.90.52.1.500.0000000 

05.002.12.361.0009.10.16.4.4.90.52.1.500.1001000 

05.002.12.365.0009.1010.4.4.90.52.1.500.1001000 

12.122.0002.1012.4.4.90.52.1.500.1001000 

05.002.12.361.0009.1016.4.4.90.52.1.500.1001000 

2.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

3. DO AVISO E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1.O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

mail:contratos@arenapolis.mt.gov.br, preferencialmente fazendo 

ENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL Nº 012/2025.

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

Arenápolis/MT, para 

2.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

 

3.1.O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

mail:contratos@arenapolis.mt.gov.br, preferencialmente fazendo 

EDITAL Nº 012/2025. 



 

 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 

3.1.2 O valor máximo admitido para esta contratação é de R

TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS).

 

3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:

 

3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

3.2.2 Tratando-se de Representante Legal(sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado),instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comerc

tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, no qual

assumir obrigações em decorrência de tal

3.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

3.2.4 Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante;

3.2.5 Regularidade com a Fazenda Municipa

3.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

 

3.3 Proposta de Preço/Cotação:

 

3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo const

deste Edital. 

3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando

3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constant

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 

4.0 – DO PAGAMENTO: 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2025 às 13:00h

3.1.2 O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 43.180,00 (QUARENTA E 

TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 

tação Jurídica e Fiscal: 

3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

se de Representante Legal(sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado),instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comerc

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

ade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.2.4 Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante;

3.2.5 Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante;

3.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3 Proposta de Preço/Cotação: 

3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo const

3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constant

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

24/04/2025 às 13:00h. 

$ 43.180,00 (QUARENTA E 

Cartão CNPJ; 

se de Representante Legal(sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado),instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou 

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

3.2.4 Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

l, relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 



 

 

4.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 1

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no t

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto nº no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21.

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistên

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

 

 

 

 

LUCIANA DE SOUZA BARRETO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

4.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no t

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto nº no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21.

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Arenápolis/MT, 24 de abril de 2025.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº  014/2025 

 

 

 

 

 

4.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos mediante apresentação de nota 

4.133/2021. 

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto nº no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21. 

cia da mesma, salvo por 

 

Arenápolis/MT, 24 de abril de 2025. 



 

 

 

1. DO OBJETO E DO PREÇO DE AQUISIÇÃO

1.1. A aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico com Leitor de Reconhecimento Facial para 

atender as demandas de todas as Secretarias Municipais de Arenápolis/MT, conforme 

quantidade e especificações abaixo:

1.2. Especificações do Objet

ITEM DESCRIÇÃO 

01 AQUISIÇÃO DE

RELÓGIO PONTO 

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

FACIAL 

 

1.2.1. Valor Total estimado: 

OITENTA REAIS). 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O controle de frequência é essencial para a gestão de recursos humanos e 

cumprimento das obrigações legais e administrativas. A adoção de tecnologia com 

reconhecimento facial busca: 

2.1.1.Reduzir fraudes por meio de id

2.1.2.Eliminar o uso de crachás ou digitais (especialmente relevante no contexto sanitário);

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

O PREÇO DE AQUISIÇÃO 

1.1. A aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico com Leitor de Reconhecimento Facial para 

atender as demandas de todas as Secretarias Municipais de Arenápolis/MT, conforme 

quantidade e especificações abaixo: 

1.2. Especificações do Objeto: 

 UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO –

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

UNID 17 R$ 2.540,00 

TOTAL 

Valor Total estimado: R$ 43.180,00 (QUARENTA E TRÊS MIL CENTO E 

2.1. O controle de frequência é essencial para a gestão de recursos humanos e 

cumprimento das obrigações legais e administrativas. A adoção de tecnologia com 

2.1.1.Reduzir fraudes por meio de identificação segura e personalizada; 

2.1.2.Eliminar o uso de crachás ou digitais (especialmente relevante no contexto sanitário);

1.1. A aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico com Leitor de Reconhecimento Facial para 

atender as demandas de todas as Secretarias Municipais de Arenápolis/MT, conforme 

VALOR TOTAL 

R$ 

R$ 43.180,00 

R$ 43.180,00 

R$ 43.180,00 (QUARENTA E TRÊS MIL CENTO E 

2.1. O controle de frequência é essencial para a gestão de recursos humanos e 

cumprimento das obrigações legais e administrativas. A adoção de tecnologia com 

2.1.2.Eliminar o uso de crachás ou digitais (especialmente relevante no contexto sanitário); 



 

 

2.1.3. Integrar facilmente os registros com sistemas de RH;

2.1.4. Assegurar precisão, rapidez e integridade dos dados.

2.2. Justifica-se, também, a aquisição, pelo fato do município não dispor de aquisições com 

as referidas especificações para atendimento da demanda; por não haver contratação 

firmada para o fornecimento de tais objetos; e pela necessidade de melhoria para o 

município.  

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

3.1. Para a eventual aquisição, será utilizado a Dispensa de Licitação. O valor proposto de 

R$ 43.180,00 (quarenta e três mil cento e oitenta reais),enquadra

75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (

licitação para compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 

licitação. E sendo, assim, devido ao valor proposto, a aquisição será realizada por meio de 

dispensa de licitação observando os princípios da celeridade, da economicidade e da 

razoabilidade. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

4.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

exercício de 2025, e serão empenhadas nas rubricas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS

305-07.001.08.122.00021037.4.4.90.52.1.500.0000000

210-06.001.10.122.0012.1031.4.4.90.52.1.500.1002000

246-06.001.10.302.0016.1058.4.4.90.52.1.500.1002000

228-06.001.10.301.0013.1033.4.4.90.52.1.500.1002000

57-04.001.04.123.0002.1038.4.4.90.52.1.500.0000000

399-08.002.15.452.0024.1053.4.4.90.52.1.500.0000000

109-05.002.12.361.0009.10.

132-05.002.12.365.0009.1010.4.4.90.52.1.500.1001000

79-05.001.12.122.0002.1012.4.4.90.52.1.500.1001000

2.1.3. Integrar facilmente os registros com sistemas de RH; 

2.1.4. Assegurar precisão, rapidez e integridade dos dados. 

se, também, a aquisição, pelo fato do município não dispor de aquisições com 

as referidas especificações para atendimento da demanda; por não haver contratação 

firmada para o fornecimento de tais objetos; e pela necessidade de melhoria para o 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

3.1. Para a eventual aquisição, será utilizado a Dispensa de Licitação. O valor proposto de 

R$ 43.180,00 (quarenta e três mil cento e oitenta reais),enquadra-se no disposto no art. 

75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo-

licitação para compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 

licitação. E sendo, assim, devido ao valor proposto, a aquisição será realizada por meio de 

ervando os princípios da celeridade, da economicidade e da 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Arenápolis/MT, para 

exercício de 2025, e serão empenhadas nas rubricas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 

07.001.08.122.00021037.4.4.90.52.1.500.0000000 

06.001.10.122.0012.1031.4.4.90.52.1.500.1002000 

06.001.10.302.0016.1058.4.4.90.52.1.500.1002000 

001.10.301.0013.1033.4.4.90.52.1.500.1002000 

04.001.04.123.0002.1038.4.4.90.52.1.500.0000000 

08.002.15.452.0024.1053.4.4.90.52.1.500.0000000 

05.002.12.361.0009.10.16.4.4.90.52.1.500.1001000 

05.002.12.365.0009.1010.4.4.90.52.1.500.1001000 

05.001.12.122.0002.1012.4.4.90.52.1.500.1001000 

se, também, a aquisição, pelo fato do município não dispor de aquisições com 

as referidas especificações para atendimento da demanda; por não haver contratação 

firmada para o fornecimento de tais objetos; e pela necessidade de melhoria para o 

3.1. Para a eventual aquisição, será utilizado a Dispensa de Licitação. O valor proposto de 

se no disposto no art. 

-se à dispensa de 

licitação para compras, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 

licitação. E sendo, assim, devido ao valor proposto, a aquisição será realizada por meio de 

ervando os princípios da celeridade, da economicidade e da 

4.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária 

Arenápolis/MT, para 



 

 

109-05.002.12.361.0009.1016.4.4.90.52.1.500.1001000

4.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias. 

 

5. FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBI

OBJETO: 

5.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

na proposta de preço. 

5.2. Garantia de conexão 24 horas 

5.3. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 

com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos.

5.4.. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de com

a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e

etc...). 

5.5. Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 

(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo an

notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 

Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário.

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

6.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos;

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

05.002.12.361.0009.1016.4.4.90.52.1.500.1001000 

4.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

5. FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

5.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

5.2. Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

5.3. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 

com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos.

5.4.. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e

5.5. Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 

(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da 

notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 

Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário.

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

es do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

4.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

MENTO E ACEITAÇÃO DO 

5.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

5.3. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 

com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos. 

unicação que possibilitem 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, 

5.5. Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 

tes do desencadeamento da 

notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 

Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 



 

 

6.1.4. Efetuar os pagamentos devi

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

6.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

Contrato; 

6.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da

execução do objeto. 

6.1.7.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA.  

 

6.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:

6.2.1 Cumprir todas as obrigações 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

6.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condiçõe

contratação; 

6.2.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do objeto;

6.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;

6.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do

6.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

6.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

6.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

6.1.7.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

6.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

6.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

6.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

6.2.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

os à execução do objeto; 

6.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;

6.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;

dos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

6.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

CONTRATADA ao local determinado para a 

6.1.7.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

6.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

s de habilitação e qualificação exigidas na 

6.2.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

6.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 

6.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 



 

 

6.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

6.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

execução do objeto do Contrato;

6.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

6.2.10. Responsabilizar-se pelos 

artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

6.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.

6.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1. Os pagamentos serão efetuad

objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 

instrução e liquidação junto ao Setor de

Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.1.2. Havendo erro na apresen

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

6.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

6.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

ção do objeto do Contrato; 

6.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

6.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

nte pelo fornecedor. 

6.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento da ordem de fornecimento do 

objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 

instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de 

Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

6.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  

6.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

6.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990). 

6.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

6.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 

os após o recebimento da ordem de fornecimento do 

objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de 

Contabilidade, para posterior envio ao Setor de 

7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

tação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 



 

 

comprovação da regularização da situa

CONTRATANTE. 

7.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato.

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, cr

da CONTRATADA. 

7.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

7.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

7.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou sucessivos períodos, a critério das 

partes. 

8.2. Havendo necessidade de alteração 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

para a celebração do ajuste. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

9.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

7.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

vinculadas ao objeto do presente contrato. 

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

7.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

7.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

7.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

NCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou sucessivos períodos, a critério das 

8.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

ORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

o técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

ção, não acarretando qualquer ônus para o 

7.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

editada na conta corrente 

7.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

indenizações devidas. 

7.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual ou sucessivos períodos, a critério das 

do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

9.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação. 

o técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 



 

 

9.2.1. O Proponente deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o

objeto ora licitado. 

9.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

9.3.1. O preço máximo admitido para a partici

estimado (preço de referência). Assim, caso o menor preço ofertado/lance seja

preço de referência, mesmo após negociação para redução do preço, a

Licitação poderá ser decretada fracassada e

9.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço, ou seja, a seleção da escolha 

do fornecedor e critério de seleção dar

vantajosa, apresentada nos lances do processo de dispensa.

 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou a

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.2.1. O Proponente deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o

9.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

9.3.1. O preço máximo admitido para a participação no certame é igual ao valor unitário

estimado (preço de referência). Assim, caso o menor preço ofertado/lance seja

preço de referência, mesmo após negociação para redução do preço, a

Licitação poderá ser decretada fracassada e cancelada. 

9.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço, ou seja, a seleção da escolha 

do fornecedor e critério de seleção dar-se-á mediante a cotação da proposta mais 

vantajosa, apresentada nos lances do processo de dispensa. 

DADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou a

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.2.1. O Proponente deverá comprovar que o objeto do seu ato constitutivo contempla o 

pação no certame é igual ao valor unitário 

estimado (preço de referência). Assim, caso o menor preço ofertado/lance seja superior ao 

preço de referência, mesmo após negociação para redução do preço, a Dispensa de 

9.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço, ou seja, a seleção da escolha 

á mediante a cotação da proposta mais 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.1.1. Serão aplicadas ao responsável p

seguintes sanções: 

10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.1.1.2. Multa: 

10.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.

10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.

10.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;

10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para lic

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2. A aplicação das sanções previstas no C

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a def

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

tória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

elas infrações administrativas acima descritas as 

10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

tória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

itar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

ontrato não exclui, em hipótese alguma, a 

10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

esa do interessado no prazo de 15 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 



 

 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do rec

da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos at

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

or, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do rec

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

tos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

os, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos at

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

or, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

á em processo administrativo que 

se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

tos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

os, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 



 

 

10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio

âmbito do Poder Executivo Federal.

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Feder

14.133/2021. 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos,anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão reso

decididos aplicando as regras contratuais a Lei Federal nº 14.133/21.

11.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no foro da Comarca de Arenápolis 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

JAQUELINE DA COSTA SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Feder

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

egistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão reso

decididos aplicando as regras contratuais a Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no foro da Comarca de Arenápolis – MT, com a exclusão de 

o, por mais privilegiado que seja. 

Arenápolis/MT, 24 

 

 

JAQUELINE DA COSTA SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

 

 

máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e 

Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

egistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

11.2. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

MT, com a exclusão de 

 de abril de 2025. 



 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX

 

 

OBJETO: O presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO 

RECONHECIMENTO FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias 

municipais de Arenápolis/MT, de acordo com o que se encontra definido nas especificações e 

condições estabelecidas no ETP e Termo de Referência, tudo conforme a dispensa de licitação 

– Edital nº XXX/2025 e seus anexos.

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Endereço: 

Bairro:  

CEP: 

Telefone: 

Banco: 

Nome e n.º da Agência: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

nte instrumento é a AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO – 

RECONHECIMENTO FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias 

municipais de Arenápolis/MT, de acordo com o que se encontra definido nas especificações e 

s no ETP e Termo de Referência, tudo conforme a dispensa de licitação 

/2025 e seus anexos. 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Campo Obrigatório 

Cidade:  

E-MAIL: 

Fax: 

Conta Bancária: 

 UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 COM LEITOR DE 

RECONHECIMENTO FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias 

municipais de Arenápolis/MT, de acordo com o que se encontra definido nas especificações e 

s no ETP e Termo de Referência, tudo conforme a dispensa de licitação 

VALOR TOTAL 

R$ 



 

 

01 AQUISIÇÃO DE

RELÓGIO PONTO 

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

FACIAL 

TOTAL

 

Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. Declaramos 

que atendermos todas exigência

entrega e quantidades. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias                                                                           

 

Local e data. 

 

__________________________________

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

R$ 

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO –

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

UNID 17  

TOTAL 

os que estamos de acordo com termos e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. Declaramos 

que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias                                                                           

__________________________________ 

CNPJ: 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

 

R$  

os que estamos de acordo com termos e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 

custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. Declaramos 

s técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias                                                                            



 

 

CONTRATO Nº ____/____ 

 

 

 

O Município de ARENÁPOLIS - 

sede administrativa situada na Rua _____________________________,CEP 

_______________ – Arenápolis/MT, neste ato repre

Senhor______________, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG:_________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado________________________________________________, dor

designado CONTRATANTE ede outro lado a empresa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº___________________, estabelecida à 

____________________ – bairro: _________ 

neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. _________________,portador da Cédula de 

Identidade – Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob onº 

__________________, neste ato 

celebraro presente Contrato nos termos 

Municipal nº 19/2023 e da Dispensa de Licitação nº ___________, oriundo do Processo 

Administrativo nº ________________mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRA

1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É

RELÓGIO PONTO – RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias municipais de 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº__________________, com 

sede administrativa situada na Rua _____________________________,CEP 

Arenápolis/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor______________, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG:_________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado________________________________________________, dor

designado CONTRATANTE ede outro lado a empresa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº___________________, estabelecida à 

bairro: _________ – Cep:______________ 

o proprietário Sr. _________________,portador da Cédula de 

Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob onº 

__________________, neste ato  denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 

celebraro presente Contrato nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto 

Dispensa de Licitação nº ___________, oriundo do Processo 

Administrativo nº ________________mediante as cláusulas e condições a seguir 

DO OBJETO CONTRATUAL 

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É REFERENTE A AQUISIÇÃO DE

RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias municipais de 

MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº__________________, com 

sede administrativa situada na Rua _____________________________,CEP 

sentado pelo Prefeito Municipal 

Senhor______________, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de 

Identidade RG:_________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e 

domiciliado________________________________________________, doravante 

designado CONTRATANTE ede outro lado a empresa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº___________________, estabelecida à 

Cep:______________ – , representada 

o proprietário Sr. _________________,portador da Cédula de 

Registro Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob onº 

denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto 

Dispensa de Licitação nº ___________, oriundo do Processo 

Administrativo nº ________________mediante as cláusulas e condições a seguir 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO COM LEITOR DE RECONHECIMENTO 

FACIAL, visando atender as necessidades de todas as  secretarias municipais de 



 

 

Arenápolis/MT,tudo conforme a Dispensa de Licita

anexos, conforme abaixo relacionado:

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 AQUISIÇÃO DE

RELÓGIO PONTO 

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

FACIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta

14.133, 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO

3.1.O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações do Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

na proposta de preço. 

3.2. A entrega do objeto será procedida conforme as necess

atendimento às requisições expedidas pelo órgão requisitante.

3.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e

WhatsApp, etc...). 

,tudo conforme a Dispensa de Licitação – Edital nº 012

anexos, conforme abaixo relacionado: 

 UNID QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

AQUISIÇÃO DE 

RELÓGIO PONTO –

RELOGIO DE PONTO 

ELETRONICO COM 

LEITOR DE 

RECONHECIMENTO 

UNID 17  

TOTAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei Federal No Art. 75, Inciso II, Da Lei Federal Nº 

01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações. 

 FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

3.1.O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações do Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

3.2. A entrega do objeto será procedida conforme as necessidades do CONTRATANTE, em 

atendimento às requisições expedidas pelo órgão requisitante. 

3.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e

nº 012/2025 e seus 

VALOR TOTAL 

R$ 

 

R$  

se na Lei Federal No Art. 75, Inciso II, Da Lei Federal Nº 

FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 

3.1.O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações do Termo de 

Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e 

idades do CONTRATANTE, em 

3.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, 



 

 

3.3. A CONTRATADA responsabilizar

fornecidos, ficando obrigada a corrigir, imediatamente, o(s) serviço(s) que vier (em) a 

ser(em) recusado(s). 

3.4. Por ocasião da entrega dos serviços, a CONTRATA

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 

servidor da Administração responsável pelo recebimento.

3.5. No ato de recebimento dos serviços será realizada uma verificação de conformi

do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação 

ou contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se 

necessário. 

3.6. O objeto da licitação será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.7. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 

irregularidade. 

Em havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) h

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê

com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência e qualidade dos serviços 

fornecidos, ficando obrigada a corrigir, imediatamente, o(s) serviço(s) que vier (em) a 

3.4. Por ocasião da entrega dos serviços, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 

da Administração responsável pelo recebimento. 

3.5. No ato de recebimento dos serviços será realizada uma verificação de conformi

do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação 

ou contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se 

3.6. O objeto da licitação será recebido: 

forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

alhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

3.7. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 

Em havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

se de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

á pela procedência e qualidade dos serviços 

fornecidos, ficando obrigada a corrigir, imediatamente, o(s) serviço(s) que vier (em) a 

DA deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 

3.5. No ato de recebimento dos serviços será realizada uma verificação de conformidade 

do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação 

ou contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se 

forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

alhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.7. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 

todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

la em conformidade com a 

oras, contados da 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

la em conformidade 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABIL

4.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos;

4.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

4.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

Contrato; 

4.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto. 

4.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:

4.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

4.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

4.2.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do objeto;

4.2.4. Atender às determinações regulares

4.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte 

equatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto;

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

4.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

4.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato;

4.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

ermitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

4.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

4.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

4.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

estar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

documentos relativos à execução do objeto; 

4.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;

4.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte 

equatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 

IDADES DAS PARTES: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

4.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 

ermitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

4.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

4.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

estar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 

4.2.5. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte 



 

 

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

4.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

execução do objeto do Contrato;

4.2.9. Paralisar, por determinação do CON

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

4.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

4.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

serão custeados exclusivamente pelo fornecedor.

4.2.12. Não transferir a terceiros, por qualque

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. Os pagamentos serão efetuados 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 

que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 

ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.

5.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tribu

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obriga

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

4.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

do objeto do Contrato; 

4.2.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990).

4.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

serão custeados exclusivamente pelo fornecedor. 

4.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo participante, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no termo de referência.  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 

que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 

ara posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

5.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

 devidos ou da 

garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.2.7. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

4.2.8. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 

TRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990). 

4.2.11. A retirada e a substituição dos bens defeituosos e/ ou por qualquer outro motivo, 

r forma, nem mesmo participante, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 

que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 

ara posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o 

5.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

tos e/ou impostos, encargos 



 

 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fis

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

comprovação da regularização da situação, não acarreta

CONTRATANTE. 

5.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato.

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

da CONTRATADA. 

5.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devi

5.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

5.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

devidos serão atualizados mone

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCI

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos.

6.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigênc

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

para a celebração do ajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

5.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

vinculadas ao objeto do presente contrato. 

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

5.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

5.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

5.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos.

6.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 

STÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

cal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

ndo qualquer ônus para o 

5.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

5.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

5.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

das. 

5.6. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

A E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos. 

ia, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente 



 

 

 

7.1. A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contrato

_______________ conforme portaria 

Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do Contrat

responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados:

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pa

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua propos

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contrato

conforme portaria _____/20___ Nos termos do art. 117 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do Contrat

responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

panhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados:

DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

visto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contrato o Sr (a) 

Nos termos do art. 117 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do Contrato, que serão 

responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

panhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme indicados: 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

visto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 

8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.1.2. Multa: 

8.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.

8.1.1.2.2. compensatória de 30% (t

caso de inexecução total do objeto.

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se j

imposição de penalidade mais grave;

8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

8.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser apl

multa. 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

mpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

8.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se j

imposição de penalidade mais grave; 

8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

stifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

8.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 

8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

8.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

rinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

8.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

icadas cumulativamente com a 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 



 

 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.8. Na aplicação das sanções serão 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in

orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

ar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

s na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

á em processo administrativo que 

se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

tegridade, conforme normas e 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

s na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 



 

 

ele aplicadas, para fins de publicidade

Suspensas (seis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no o

Arenápolis/MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

9.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO, BASE LEGAL E 

10.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 

aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e dis

10.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

10.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajus

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

 

CONTRATANTE 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

eis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

itar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Arenápolis/MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

9.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 

direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

10.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

10.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Arenápolis/MT, 24 de abril de 2025

mpresas Inidôneas e 

eis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

itar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

rçamento do Poder Executivo Municipal de 

9.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, 

posições de direito privado. 

10.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

tado e contratado, é 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

24 de abril de 2025. 



 

 

 

 

 CONTRATADA  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:                                                               NOME:

CPF Nº                                                             CPF Nº

 

 

 

 

 

 

NOME:                                                               NOME: 

CPF Nº                                                             CPF Nº 


